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I.EITURANASESSÃO
Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício no 0l 3012022-GPlpMC

A Sua Excelência o Senhor
VEIT. DOMINGOS OLIVEIITA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Identificação Interna: Memorando n" 2.037/2021. de l9l01/2022

Cáceres - MT, 24 de

.4_S_ r__O_l . ),1.,

^l!-!ur-- - J6+
nL*--t,*

Senhor Presidente:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei
Complementar no 004, de 24 de janeiro de 2022, que Autoriza o Poder Executivo

Municipal a repassar aos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e aos Agentes

de Combate às Endemias - ACE, Incentivo Financeiro Adicional, e dá outras

providências, acompanhado de respectiva Mensagem, em anexo.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração,extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA EL N/E LII}ERATO DIAS
ita |ldc Cácercs

Av. Brasil, no I I9 - Centto Opcracional de Cáceres - COC - CEl, 78.210-906 Cá"..", - MT - Sr*il -PABX: (065) 3223-1500 - wrvw.cacergs.mt.gov.br - E-mail: gabinete.caceres@gmail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n" 0130/2022-GPIPMC - fls. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei complementar no 004.

de 24 de ianeiro de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cáceres, Mato

Grosso:
Senhores Vereadores:

Temos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre

Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei Complementar n" 004, de 24 de

janeiro de 2022, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar aos

Agentes Comunitários de Saúde - ACS e aos Agentes de Combate às Endemias -
ACE, Incentivo Financeiro Adicional, e dá outrqs providências.

O referido Projeto de Lei Complementar (PLC) tem por finalidade

repassar aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às

Endemias, incentivo financeiro adicional.

Trata-se de solicitação formulada pelo Gabinete, por intermédio do

Memorando n.o 2.037 12021.

Visando estimular os profissionais que trabalham nos programas

estratégicos da Política Nacional de Atenção Básica e o fortalecimento de

políticas afetas à atuação de agentes comunitários de saúde e de combate às

endemias, o Ministério da Saúde, repassa anualmente, a parcela denominada

incentivo financeiro adicional, conforme previsto no Parágrafo Único do

Artigo 5" do Decreto n" 8.474 de 22 de junho de 2015 e n.a Lei Federal no

12.994 de 17 de junho de 2074.

Serão contemplados, com o incentivo financeiro adicional, os

profissionais em pleno exercício de suas funções, que estejam desenvolvendo

participação efetiva de todas as atividades de fortalecimento e estímulos das

práticas de prevenção e promoção da saúde, em prol da coletividade.

Ar. B".r,l, n. 119 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br - E-mail: gabinete.caceres@gnail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n" 0130/2022-GplpMC - fls.03

Ante a irnportância do assunto, solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem o Projeto de Lei Complementar no

00212022 em carâter de urgência urgentíssima, nos termos do Regimento Interno
dessa Casa.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta
consideração.

ANTÔNIA E E LIBERATO DIAS
Pre ccres

Av. Blasil, no I I9 - CenÍro Operacional de Cácercs-COC- CEP78.210-906 Cáceres- MT - Brasil -PABX: (065)3223-1500 - wrvrv.caceres.rnt.gov.br- E-mail: gabinete.caceres@email.com
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA MUNICTpAI uu cÁcnnts
PRocuRADoRrA cERAr »o muNlcÍplo

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
REpASSAR Aos AGENTES couullrÁRros DE
sAUDE - ACS E Aos AGENTES DE coMBArn Às
ENDEMIAS - ACE, INCENTIVO FINANCEIRO
ADICToNAT, n nÁ ourRAS pRovrpÊNCIAS."

A PREFEITA MUNICIPAL DE cÁcERES, ESTADO DE MATo GRosso: no uso das prerrogativas que
llre são estabelecidas pelo art.7L,inciso IV, da Lei orgânica Municipal, faz saberque a Câmara Municipal
de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art' 1o Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar pagamento aos Agentes Cornunitários cle
Saúde - ACS e aos Agentes de Cornbate às Endernias - ACE, a título de incentivo profissional, a
parcela denominada incentivo financeiro adicional, recebida anualmente do Ministério cla Saúde,
previsto no Parágrafo único do art. 5o do Decre to no 8.474 de 22 dejunho de 2015 e na Lei Federal no
1'2'994 de 17 de junho de 201.,4, visando estimular os profissionais que trabalham nos prograrnas
estratégicos da Política Nacional de Atenção Básica e fortalecimento de políticas afetas à atuação cle
agentes comunitários de saúde e de combate às endemias.

§ 1'o repasse do incentivo financeiro adicional será efetuado uma vezporano cle forma integral,o
mês subsequente ao crédito em conta da parcela aclicional recebida e individualizada através de
rateio entre os Agentes Comunitários de Saúcle - ACS e aos Agentes cle Combate às Endemias.

§ 2o Farão jus ao incentivo financeiro adicional previsto no caput, todos os profissionais que se
encontrem ern pleno exercício de suas funções, e estejam desenvolvendo participação efetiva de
todas as atividades de fortalecimento e estímulos das práticas cle prevenção e promoção da saúde,
ern prol da coletividade.

§ 3o Acarretarâ a perda do direito ao Incentivo Financeiro Adicional o profissional que no curso do
período estiver em desvio de função, afastados e/ou licenciados.

a) Desvio de função: são origens dos desvios de função: transferência de
transferência interna entre área/setor, situações resultantes cle readaptação de
médico;

b) Afastamento e/ou Licenciados: Todos os afastarnentos e licenças, exceto licença maternidade,
auxílio doença e licença-prêmio inÍerior a 1g0 (cento e oitenta) dias.

§ 4' O valor relativo ao incentivo tratado por esta Lei, repassado pelo Ministério de Saúde ao
município de Cáceres-MT no ano de 2021, atinente a este exercício, compreenderá apenas aos
servidores devidamente caclastrados no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecirnento de Saúde
(SCNES) naquela ocasião e demais dispositivos da legislação do Ministério da Saúde.

Art' 2o O pagarnento da parcela adicional de incentivos regulados por esta Lei aos Agentes
Comunitários cle saúde e aos Agentes de Cornbate à Endernias do município de Cáceres-MT, estará
estritamente vinculado e persistirá enquanto houver o repasse do Governo Fecleral, específicos para
esse fim.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OO4 DE 24 DE JANEIRO DE 2022
Avenida Brasil no 119 - CDP_78.200.O00 Fone

Bairro Jarclim Ccleste - Cáceres _ Mato Grosso.

Unidade/Órgão,
função por laudo



ESTADO DE MATO GROSSO
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AÍt. 3o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dctação própria cla Lei

Orçamentária Anual.

A-rt.4o O pocler Executivo Municipal regulamentarâ a presente Lei, juntamelte com a Comissão

Especial, mediante Decreto.

parâgrafoúnico. A Comissão Especial de que trata o caput desteartigo será com:osta pelos seguintes

representantes:

a) Do Poder Executivo;

b) Do Poder Legislativo;

c) Das Categorias: Agentes Comunitários de Saúcle e dos Agentes de Combate às Endemias;

d) Do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Cáceres

AÍt. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Cáceres/MT, em 24 de janeiro de2022.

TO DIAS
de Cáceres

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'OO4 DE 24 DE JANEIRO DE2022
Avenida Brasil n" l19 - CEP-7A.200.00O Fone

Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso'
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ANTÔNIA ELI

Prefeita M



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNrcrpAL DE cÁcEREs

Parecer n'025/2022

Referência: Processo n" 267/2022

Assunto: Projeto de Lei complementar no 004, de 24 de janeiro de 2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRIO:

O Projeto de Lei Complementar no 004, de 24 de janeiro de 2022, que

autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar aos Agentes Comunitários cle SaÍrcle - ACS e

aos Agentes de Combate às Endemias - ACE, incentivo financeiro adicional e dá outras

providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de autoria do Poder Executivo

Municipal, representado pela Excelentíssirna Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato

Dias, dispondo sobre a autorização ao Poder Executivo Municipal a repassar aos Agentes

Cornunitários de Saírde - ACS e aos Agentes de Combate às Endernias - ACE, incerrtivo

financeiro adicional e dá outras providências.

Foi informado que o referido Projeto de Lei Cornplernentar (PLC) tem por

finalidade repassar aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às

Endemias, incentivo financeiro adicional.

Rua Coronel José Dulce esquina conr a Rua General Osório, centro, CáceresÀ,Í'f - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1701 Fax (65) 3223-6862 site: wrvw.cauraracaceres.rnr.gov.br

I
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

Foi ressaltado pela Autora que trata-se de solicitação formulada pelo

Gabinete, por intermédio do Memorando n.o2.037 12021, visando estimular os profissionais

que trabalham nos programas estratégicos da Política Nacional de Atenção Básica e o

fortalecimento de políticas afetas à atuação de agentes comunitários de saúde e de cornbate às

endemias.

Afirmou-se ainda que o Ministério da Saúde, repassa anualmente, a parcela

denominada incentivo financeiro adicional, confonne previsto no parágrafo único do Artigo
5o do Decreto n" 8.474 de 22 dejunho de 201 5 e na Lei Federal no 12.994 de 77 dejunho de

2014.

Segundo ainda a Autora, serão contemplados, com o incentivo financeiro

adicional, os proÍissionais em pleno exercício de suas funções, que estejam desenvolvendo

participação efetiva de todas as atividades de fortalecimento e estímulos das práticas de

prevenção e promoção da saúde, em prol da coletividade.

O Decreto n" 8.474 de 22 de junho de 2015, dispõe em selr artigo 5o, o

seguinte:

"Art. 5o o valor da assistência financeira complementar da união de que tra-

ta o aft. 9o-c da Lei no I L350. de 2006 , será de noventa e cinco por cento

sobre o valor do piso salarial de que trata o ari'. 9" -A da Lei no I 1.350, de

2006, por ACE e ACS que esteja com seu vínculo regularrnente forrnalizado

perante o respectivo ente federativo, nos termos do art. 4o, observado o

quantitativo máximo de ACE e ACS passível de contratação, fixado nos ter-

mos do art. 3o.

Parágrafo único. A assistência financeira complementar

put será repassada em doze parcelas consecutivas e uma

no útltimo trimestre, em cada exercício financeiro."

A Lei Federal no 12.994 de77 dejunho de2014, dispõe o seguinte:

de que trata o ca-

parcela adicional

Rua Coronel José Dulce esquina cour a Rua General Osório, centro, Cáceres/lvÍT- CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvw.canralacaceres.nrt.gov.trr
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcpnos

"Art. lo A Lei no 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescida

dos seguintes artigos:

" Art. 9o-A. o piso salarial profissional rracional é o varor abaixo do qual a

união, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão flxar o

vencimento inicial das carreiras de Agente comunitário de saúde e de

Agente de combate às Endemias para a jornada de 40 (quarenta) horas se-

rnanais.

§ l" o piso salarial profissional nacional dos Agentes comunitários de saú-

de e dos Agentes de combate às Endemias é fixado no valor de R$ r .014,00

(mil e quatorze reais) mensais.

§ 2" A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas exigida para gararrtia do

piso salarial previsto nesta Lei deverá ser integralmente dedicada a ações e

serviços de promoção da saúde, vigilância epidemiológica e combate a en-

tlemias em prol das famílias e comunidadcs assistidas, dentro dos respecti-

vos territórios de atuação, segundo as atribuições previstas nesta Lei."

" Art.9o-8. (VETADO)."

" Art. 9o-c. Nos termos do § 5o do art. 198 da constituição Federal. compete

à União prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito

Federal e aos Municípios, para o cumprimento do piso salarial de que trata o

art. 9o-A desta Lei.

§ I 
o Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Executivo federal

autorizado a fixar em decreto os parâmetros referentes à quantidade máxima

de agentes passível de contratação, em função da população e das peculiari-

dades locais, com o auxílio da assistência financeira complementar da Uni-

ão.

§ 2" A quantidade máxima de que trata o § l" deste

someute os agentes cfetivamerrte registrados no mês

competência financcii'a que se encontrem no estrito

artigo considerará tão

r anterior à respectiva

desempenho de sut

Rua Coronel José Dulce esquina cotn a Rua General Osório, centro, Cáceles/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 32?.3-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvw.camaracacer.es.nrr.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs

atribuições e submetidos à jornada de trabalho fixada para a concessão do

piso salarial.

§ 3" o valor da assistência financeira complementar da união é fixado em

95% (noventa e cinco por cento) do piso salarial de clue trata o art. 9o-A des-

ta Lei.

§ 4" A assistência financeira complementar de que trata o caput deste artigo

será devida em l2 (doze) parcelas consecutivas em cada exercício e I (unra)

parcela aclicional no último tr.imestre.

§ 5" Até a edição do decreto de que trata o § l, deste artigo, aplicar-se-ão as

normas vigentes para os repasses de incentivos financeir.os pelo Ministério

da Saúde.

§ 6o Para efeito da prestação de assistência financeira complementar de que

trata este artigo, a união exigirá dos gestores locais do sus a comprovação

do vínculo direto dos Agentes comunitários de saúde e dos Agentes de

Combate às Endemias com o respectivo ente federativo, regularrnente for-

tnalizado, confornre o regime jurídico que vier a ser adotado na forma do

art. 8o desta Lei."

" Art. 9o-D. É criado incentivo financeiro para fortalecirnento de políticas

afetas à atuação de agentes comunitários de saúde e de combate às endemi-

as.

§ I o Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Executivo federal

autorizado a fixar em decreto:

I - parâmetros para concessão do incentivo; e

II - valor mensal do incentivo por cnte federativo.

§ 2" Os parâmetros para concessão do incentivo considerarão, senlpre quc

possível, as peculiaridades do Município.

§ 3" (VETADO).

§ 4" (VETADO).

§ 5" (VETADO)."

" Art. 9o-E. Atendidas as disposições desta Lei e as respectivas normas regu-

lamentadoras, os recursos de que tratant os arts. 9o-C e 9o-D serão repassa-

Rtta Coronel José Dulcc esquina coru a Rua General Osório, centro, Cáccles/M'l'- CEP: 78.200-000
l'one: (65) 3223-170'l Fax (65) 3223-6862 sirc: rvnrv.carnaracaceres.rnt.gov.br
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. ESTADODEMATOGROSSO
cÂuene MUNrcrpAL DE cÁcpnps

dos pelo Fundo Nacional de saúde (Funasa) aos fundos de sairde dos Muni-

cípios, Estados e Distrito Federal como transferências correntes, regulares,

automáticas e obrigatórias, r-ros termos do disposto no art. 3o da Lei no 8.142.

dq28 de dezembro de 1990. "

" art. 9o-F. Para fins de apuração dos limites com pessoal de que trata a Lei

cornplsmentar no l0l. de 4 de maio de 2irc0-a assistência financeira com-

plenrcntar obrigatória prestada pela União e a parcela repassada como incerr-

tivo financeiro que venha a ser utilizada no pagamento de pessoal serão

computadas como gasto de pessoal do ente federativo beneficiado pelas

transferências."

" Art. 9o-G. os planos de carreira dos Agentes comunitários de saúrde e dos

Agentes de combate às Endemias deverão obedecer às seguintes diretrizes:

I - rernuneração paritár'ia dos Agentgs comunitários de Saúde e dos Agentes

cle Combate às Endernias; 
I

I

II - definição de metas dos serviços e das equipes;

III - estabelecimento dc critérios de progressão e pronroção;

IV - adoção de modelos e instrumentos de avaliação que atendarn à natureza

das atividades, assegurados os seguintes princípios:

a) transparência do processo de avaliaçãoi assegurando-se ao avaliado o co-

nhecimento sobre todas as etapas do processo e sobre o seu resultado final;

b) periodicidade da avaliação;

c) contribuição do servidor para a consecução dos objetivos do serviço;

d) adequação aos conteúdos ocupacionais e às condições reais de trabalho,

de fornra que eventuais condições precárias ou adversas de trabalho não pre-

judiquem a avaliação;

e) direito de recurso às instâncias hierárquicas superiores."

Art. 2o O art. 16 da Lei no I 1.350, de 5 de outubro de 2006. passa a vigorar

com a seguinte redação:

lltta Coronel José Dulce csquina corn a Ilua General Osório, cetrtro, Cáceles/MT- CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 sitc: urvw.carnaracaceres.rnt.gov.br
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ESTADO DE MATO GR.OSSO

cÂMARA MUIvIcIPAL DE cÁcpnps

" Art. 16. É vedada a contratação temporária ou terceirizada deAgentes co-
munitários de saÍrde'e de Agentes de combate às Endemias, salvo na hipó-

tese de combate a surtos epidêmicos, na forma da lei apricáver." (NR)

Art. 3o As autoridades responsáveis responderão pelo descumprimento do

disposto nesta Lei, nos termos do Decreto-I-ei nô 2.g4g. de 7 de clezemlrro

de 1940 (código PenaLLdalei nl 1.079. de r0 de abrir cle t950" riot)c-

e da Lei no 8.429. clc 2. de ju-
nho de 1992.

Art. 4o (VETADO)...

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

O artigo 48, da

privativas da Prefeita Municipal:

Orgânica IvÍunicipal dispõe sobre as competôncias

"Art. 48. São de iniciativa privativa do Prefeito

disponham sobre:90 (Enrenda no I0 de 03/l2lZOO3)

as leis que

I - a criação e transformação de cargos, funções ou empregos públicos na

adrninistração pública direta, indireta, autárquica e fundacional, bem conlo a

fixagão ou o aumento da respectiva renruneração, cxceto aquela que tratar

do subsídio dos Secretários lr{unicipais, quando a iniciativa será privativa do

Poder Legislativc;9l (Emendo no l0 de 03/12/2003)

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos,

estabilidade e aposentadoria;92 (Emenda no l0 de 03/i212003)

III - cr'iação, estruturação e atribuições das secretarias ou departanrentos

equivalentes e órgãos da Administração Pública Municipal;93 (Emencla no

i0 de 03/12/2003)

IV - organiz,açã,o administrativa, matéria orçarnentária. serviço

pessoal da adrninistração; e94 (Emenda no l3 de20/12/2005)

Rua Coronel José Dulce esquina corrr a Rna Gerreral Osório, centro, CácelesÀ,ÍT - CEP: 78.200-000
l:one: (65) 3223-l'7li Fax (65) 3223-6862 site: mrrv.carnaiar:aceres.rnt.gov.br
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cÂuane MUNTcIpAL DE cÁcpnps

V - abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, concessão de

auxílio, prêmio ou subvenção. (Emenda no l0 de 03/r 2/2003)-

Portanto, é competência do Poder Executivo Municipal, dispor sobre o
repasse aos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e aos Agentes de Combate às Endenrias -
ACE, incentivo financeiro adicional. razã,o pela qual, lravendo os recursos clisponíveis, não

venros óbioes na aprovação deste projeto de lei.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acinra citaclos,

voto pela constitucionalidade e lcgalicladc clo Projeto de Lei Complementar no 004, de 24 de

janeiro de2022.

III - DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição c Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalirlade e legalidade clo Projeto de

Lei Complementar no 004, de 24 de jan eiro de 2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária.

Sala das Sessões,

çf 9 ?9 ytg -Dl âü,',ff i:l:I8'r"h, *o
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Pastor Júnior

REt,ATOR
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ESTáDO DE MATO GROSSO
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Parecer n.o 0612022.
Assunto: Projeto de Lei complementar no 04, de 24 dejaneiro de 2022.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se Projeto de Lei Complementar n.o 04, de 24 de janeiro de2022,que autoriza

o Poder Executivo Municipal a repassar aos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e aos

Agentes de Combate às Endemias - ACE, Incentivo Financeiro Adicional, e dá outras

providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR

Neste momento o relator, Luiz Landim - (PV), da Cornissão de Finanças, Econon)

e Planejamento, passa a analisar Projeto de Lei Complementar n.o 04, de 24 de janeiro de 20

que autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar aos Agentes Comunitários de Saúde -

ACS e aos Agentes de Combate às Endernias - ACE, Incentivo Financeiro Adicional, e dá outras

providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de Economia,

Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que concomam

para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os assuntos de

competência de outras comissões;
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DSTADO DE MATO GROSSO
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Vejamos a fundamentação legal:

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e

Planejarnento compete opinar sobre:
I - proposições e assuntos relativos ao planejamento
municipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçamentarias e Orgamento Anual do município;
III - rrroposições e assuntos que concorram rrara
aumentar ou diminuir tanto a desrresa como a receita
nública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões:
(...)

O presente Projeto de Lei Complementar (PLC) tem por finalidade repassar aos

Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias, incentivo financeiro

adicional. Trata-se de solicitação forrnulada pelo Gabinete, por intermedio do Memorando n.o

2.03712021.

Visando estimular os proftssionais que trabalham nos programas estratégicos da

Política Nacional de Atenção Básica e o fortalecimento de políticas afetas à atuação de agentes

comunitários de saúde e de combate às endemias, o Ministério da Saúde, repassa anualmente,

a parcela denominada incentivo financeiro adicional, conforme previsto no Parágrafo Unico do

Artigo 5o do Decreto no 8.474 de22 de junho de 2015 e na Lei Federal no 12994 deTl de

junho de2014.

E explicado que serão contemplados, com o incentivo financeiro

profissionais em pleno exercício de suas funções, que estejam desenvolvendo

efetiva de todas as atividades de fortalecimento e estÍmulos das práticas de

promoção da saúde, em prol da coletividade

adicional, os

participação

Considerando que o artigo 3o da lei sob comento, descreve a fonte de custeio será

decorrente da execução desta Lei correrão por conta de dotação própria da Lei Orçamentária

Anual.

Dessa maneira, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundamentos acima

citados, vota pela aprovação do Projeto de Lei no 04, de 24 de janeiro de 2022.
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A Comissão de Economia, Finangas e Planejamento, acolhe e acompanha o voto do

relator, votando pela-Ap-rovag& do Projeto de Lei no 04, de24 de janeiro de2022, que altera

codificação de projeto/atividade constante nas Leis Orçamentárias Municipais e dá outras

providências.

Casa de Leis.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta

Sala das Sessões, de fevereiro de2022.
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- (CIDADANIA)
PRESIDENTE

Mang{R.osa - (PSB)
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